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1. Introdução 

O Sistema Boleto é a ferramenta disponibilizada pela Anatel 
para que pessoas — físicas e jurídicas, estas, por meio de seus 
representantes legais — que possuam débitos relacionados à 
outorga, autorização, permissão de serviços de telecomunicações, 
despesas administrativas e demais obrigações tributárias e não 
tributárias possam, por meio da internet, obter os seguintes 
serviços: 

 
 consulta de débitos; 
 impressão de boletos bancários (Guias de 

Recolhimento da União); 
 consulta e impressão de registros de pagamento; 
 emissão de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa; 
 solicitar e acompanhar parcelamento administrativo de 

créditos não tributários. 
 

Este manual visa facilitar o acesso ao Sistema e a utilização 
das suas respectivas funcionalidades. Os tópicos seguintes 
abordarão o uso das ferramentas modulares do sistema, como a 
consulta e impressão de boletos e a funcionalidade de 
parcelamento administrativo. 

 
 
         Atenção: O Sistema Boleto funciona corretamente apenas em  
         computadores. Celulares e tablets não são suportados.  
. 
 

 
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos nos Canais de 

Atendimento da Anatel. A comunicação de críticas, sugestões e a 
notificação de ocorrências de erro são fundamentais para a 

evolução contínua 
dos sistemas 
interativos, de modo 
a  manter  a  integridade  das 
informações e atender os 
interessados com eficiência. 

 
O Sistema Boleto está disponível 

na página da Anatel, seção “Setor 
Regulado”, guia “Arrecadação”, item 
“Sistemas   Interativos   —   ou 

ao 
com 

no 

Cobrança,  o  documento  é 
análogo aos títulos da rede 
bancária e pagável em 
qualquer instituição até o seu 
vencimento. 

Na modalidade GRU Simples, 
o documento é título de 
recolhimento  direto 
Tesouro Nacional, 
pagamento exclusivo 

autarquias 
orçamento 

A Guia de Recolhimento da 
União (GRU) é um dos 
documentos instituídos pelo 
Ministério da Fazenda para 
recolhimento das receitas de 
órgãos e 
integrantes do 

Banco do Brasil. A Agência 
utiliza esta modalidade para 
recolher valores abaixo de 
R$50,00 (cinquenta reais) e 
algumas receitas de cunho 
administrativo de qualquer 
valor. 

GRU modalidade Na 

Note que as GRUs da 
Anatel são impressas 

exclusivamente no 
Sistema Boleto, estando 

bloqueada a impressão no 
sítio da Secretaria do 

Tesouro Nacional. 

fiscal e da seguridade social, 
tais como taxas, aluguéis de 
imóveis públicos, serviços 
administrativos, entre outras 
obrigações. 

http://www.anatel.gov.br/consumidor/index.php?option=com_content&view=article&id=152&Itemid=367
http://www.anatel.gov.br/consumidor/index.php?option=com_content&view=article&id=152&Itemid=367
http://www.anatel.gov.br/consumidor/index.php?option=com_content&view=article&id=152&Itemid=367
http://www.anatel.gov.br/
http://www.tesouro.fazenda.gov.br/sobre-gru
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simplesmente por meio do endereço direto: https://sistemas.anatel.gov.br/boleto. 
A tela principal apresenta os principais módulos do Sistema: a função de 

“Impressão de Boletos”, a qual não exige cadastro para acesso, e os demais serviços, 
reunidos no módulo “Acesso Autenticado: Boletos, Nada Consta e Parcelamento”, 
com acesso por meio da autenticação gov.br. 

 

 
 

2. Impressão de Boletos 

 
2.1. Acesso 

 
O módulo de impressão de boletos destina-se à consulta de obrigações 

devedoras e quitadas, com a opção de imprimir as GRUs para abatimento do que 
estiver em débito ou registrar e comprovar os pagamentos daquelas que estiverem 
quitadas. Embora o cadastro do usuário não seja necessário, como critério de 
segurança e autenticação exige-se o preenchimento do CPF/CNPJ e o número do 
Fistel do titular para que se obtenha acesso às funcionalidades. 

 
 

https://sistemas.anatel.gov.br/boleto
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2.1.1. Como encontrar o número do Fistel? 
 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

Identificação do 
número do Fistel 

O número do Fistel é o código de identificação cadastral de lançamentos vinculados à licença, permissão, atividades 
de fiscalização e serviços administrativos em que o usuário possui junto a Anatel. Este número é essencial para o 
acesso ao Sistema Boleto, e é encontrado em GRUs e notificações de lançamento expedidas pela Agência. 

Verifique, nas GRUs, os campos denominados 2. Mensagem, onde se lê: “Nº Fistel”; ou Número (NRO) de 
Referência. O número do Fistel consiste nos onze primeiros algarismos destes campos. Nas notificações, observe o 
cabeçalho ou no anverso desses documentos. 
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2.2. Consulta 
 

Realizado o acesso, a tela seguinte disponibiliza os parâmetros de consulta. 
Podem ser consultados boletos devedores ou quitados, tanto pelo número de Fistel 
quanto pelo CPF/CNPJ. 

A consulta pelo número de Fistel retorna os lançamentos relacionados apenas 
ao Fistel listado, enquanto a consulta pelo CPF/CNPJ abrange a relação de todos os 
lançamentos vinculados, independentemente do número do Fistel vinculado. 
Selecione o “Tipo de Boleto” desejado. 

 

2.2.1. Devedores 
 

Para boletos vencidos, é possível informar a data de pagamento que melhor 
atenda as necessidades dos usuários, sendo que a data escolhida necessariamente 
deve estar compreendida no mês vigente. Caso o usuário deseje pagar o débito no 
mês seguinte, deverá aguardar o primeiro dia útil deste mês para retirar o boleto. 
Alerta-se que juros e multa serão calculados de acordo com a data informada. 

 

 

2.2.2. Quitados 
 

Selecionando o tipo de boleto quitado, alguns campos adicionais são 
mostrados para refinar e filtrar os dados a serem mostrados, bem como selecionar e 
indicar o ano no qual os pagamentos foram efetuados. Além disso, é possível 
especificar o mês do pagamento, agilizando a consulta, e definir a ordem em que os 
lançamentos devem aparecer: por data de pagamento ou pelo número do sequencial. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Setas vermelhas indicam que 
os campos são de 
preenchimento obrigatório. 

Importante: A data de vencimento original não será alterada. 
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2.2.3. Impressão 
 

Após incluir os parâmetros de consulta, a tela seguinte listará as obrigações 
disponíveis, com as respectivas informações de vencimento, tipo de receita e 
referências cadastrais como número de processo administrativo, se houver, e número 
de Fistel. 

 

 
Ao clicar no texto grifado em azul da coluna “FISTEL/Sequencial (Nosso 

Número)”, se mostrada a GRU a ser impressa. 
 

Atenção: verifique as margens de impressão de página no seu 
navegador, na ferramenta de Configurar Página, a fim de que o 

boleto não tenha quebra de linha indevida. 
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3. Acesso Autenticado: Boletos, Nada Consta e Parcelamento 

Neste módulo, além dos serviços de consulta e impressão de boletos, 
disponibilizam-se os serviços de emissão de certidões negativas de débito, 
atualização de endereço de correspondência e o serviço de parcelamento 
administrativo. Para tanto, o usuário deverá clicar em “Acesso Autenticado: 
Boletos, Nada Consta e Parcelamento”. 

 

Depois, clique em “Entrar Gov.Br”. 
 

     
          Será apresentada a tela abaixo, clique em “Entrar com gov.br”. 
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Efetue o login com o usuário e senha da conta gov.br. 

 
 

 
A autenticação retorna para o ambiente logado do Portal de Sistemas Anatel.  
 
Aqui, basta selecionar o Sistema Boleto por meio do ícone correspondente: 
 

 
 
 
 
 
 

https://apps.anatel.gov.br/acesso/
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3.1. Como vincular a pessoa jurídica ao usuário para liberar acesso às solicitações? 
 
O primeiro passo é a formalização do Responsável Legal de Pessoa 

Jurídica no sistema SEI, que é a Pessoa Física responsável pelo CNPJ na 
Receita Federal do Brasil (RFB). 

O Responsável Legal deverá possuir cadastro de Usuário Externo no 
Sistema SEI. 

Sendo de fato o Responsável Legal na Receita Federal por um CNPJ: 

a) Faça login no Acesso Externo do SEI: https://www.anatel.gov.br/seiusuarioexterno; 

b) Acesse o menu “Responsável Legal de Pessoa Jurídica”; 

c) Clique no botão “Novo Responsável Legal”. 
 

 
 
O “Responsável Legal” por um CNPJ na Receita Federal é uma espécie muito 

específica de representante, sendo apenas um, ou seja, na Receita não existe mais de 
um Responsável Legal por um CNPJ. 

Assim, um mero Sócio pode não ser o Representante Legal pelo CNPJ, pois uma 
Pessoa Jurídica pode ter vários Sócios, mas tem apenas um Representante Legal pelo 
CNPJ na Receita. Cabe à Pessoa Jurídica em questão conferir previamente nos seus 
controles ou na Receita Federal quem é o seu Responsável Legal cadastrado. 

Ele é quem deve ter login no SEI para fazer essa primeira vinculação no SEI 
para iniciar o uso das funcionalidades de controle de representação do sistema, emitindo 
Procurações Eletrônicas e recebendo Intimações Eletrônicas como Pessoa Jurídica. 

 

Atenção: Como se cadastrar no SEI? 
 

a) Preencher o formulário eletrônico disponível neste link. 
 

b) Preencher e enviar o Termo de Concordância para a Anatel. O 
envio poderá ser feito por via postal e  por via eletrônica. Confira 
as formas de envio neste link. 

 
c) Aguardar a liberação de acesso, a qual será comunicada via e-

mail. Em geral, a liberação ocorre em  torno de 2 dias úteis após 
o recebimento do Termo de Concordância. 

Os procedimentos detalhados estão descritos no tópico 2.2 do 
Manual do Usuário Externo do SEI. 

 
 

 

https://www.anatel.gov.br/seiusuarioexterno
https://sei.anatel.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_enviar_cadastro&acao_origem=usuario_externo_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0
https://sistemas.anatel.gov.br/anexar-api/publico/anexos/download/ffe5154ca7ddf7b4ae562b1f35c2caf1
https://sei.anatel.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0
https://docs.google.com/document/d/1tBRrH1E4s25Q2ZBe6sW0qp75HsnIvKWfqmeoVU8MQLo/pub#h.newryvegoyvc
https://docs.google.com/document/d/1tBRrH1E4s25Q2ZBe6sW0qp75HsnIvKWfqmeoVU8MQLo/pub#h.newryvegoyvc
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Em caso de dúvidas, siga as orientações do item 7.2 do Manual do Usuário Externo do SEI. 

O Responsável Legal pela Pessoa Jurídica poderá designar outras pessoas 
para acesso ao Sistema Boleto por meio da expedição de Procurações Eletrônicas no 
Sistema SEI. 

Há dois tipos de Procuração que podem ser expedidas: 
 
Procuração Eletrônica Especial – o outorgado terá todos os poderes de 

representação previstos no sistema e poderá, também, emitir Procurações 
Eletrônicas Simples. 

Para emitir uma Procuração Eletrônica Especial, o Responsável Legal já 
formalizado deve acessar o menu “Procurações Eletrônicas” e acionar o botão “Nova 
Procuração Eletrônica” no canto superior direito. Podem ser emitidas quantas 
Procurações Eletrônicas Especiais forem necessárias. 

O procedimento completo está no item 7.4 do Manual do SEI. 

 
 

Procuração Eletrônica Simples – pode ser emitida pelo Responsável Legal 
do CNPJ já formalizado no SEI ou por seus Procuradores Especiais, visto que, por 
natureza, a Procuração Especial tem poderes para substabelecimento. 

No caso da Procuração Simples, será necessário liberar os seguintes poderes: 
 

 Operar Sistemas de Arrecadação; 
 Confessar, reconhecer, transigir, desistir, renunciar, receber, dar quitação e firmar 

compromisso; 
 Peticionar Processo Novo ou Intercorrente. 

Para emitir uma Procuração Eletrônica Simples, deve-se acessar o menu 
“Procurações Eletrônicas” e acionar o botão “Nova Procuração Eletrônica” no canto 
superior direito. 

Atenção: feita a formalização do Responsável Legal no Sistema 
SEI, ele próprio já estará habilitado para acesso ao Sistema Boleto. 

https://docs.google.com/document/d/1tBRrH1E4s25Q2ZBe6sW0qp75HsnIvKWfqmeoVU8MQLo/pub#h.gj1gazhnna5z
https://docs.google.com/document/d/1tBRrH1E4s25Q2ZBe6sW0qp75HsnIvKWfqmeoVU8MQLo/pub#h.totsxiufh9sp
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Atenção: No campo de Poderes, o representante legal deverá selecionar 
pelo menos os 3 (três) tipos abaixo: 
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Em caso de dúvidas veja o passo a passo completo no item 7.5 do Manual do SEI. 

  Concluída a formalização da procuração eletrônica, seja a Simples ou a Especial, 
os indicados estarão automaticamente aptos para acessar o Sistema Boleto pelo 
endereço https://sistemas.anatel.gov.br/Boleto. 

 

3.2. Nada Consta 
 

O módulo Nada Consta está disponível na tela inicial do sistema, logo após o 
acesso, ou pelo drop-down do “Menu Principal”. 

 

 
Clique e informe o CPF/CNPJ vinculado para emitir a certidão negativa de 

débitos. Em caso de existir lançamento com exigibilidade suspensa ou parcelado, a 
certidão será positiva com efeito de negativa. 

4. Parcelamento Administrativo 
 

A Resolução nº 637, de 24 de junho de 2014, instituiu o Parcelamento 
Administrativo dos créditos não tributários administrados pela Anatel. O novo 
Regulamento oferece a oportunidade de os interessados quitarem os débitos e 
regularizem sua situação perante a Agência. Para obter maiores informações sobre 
o parcelamento, consulte a Cartilha “Parcelamento Administrativo”, disponível no site 
da Anatel. 

 
 

4.1. Solicitar Parcelamento 
 

Atenção: A validade da procuração poderá ser por prazo Determinado ou 
Indeterminado. Fique atento quanto ao prazo de validade da procuração. 

https://docs.google.com/document/d/1tBRrH1E4s25Q2ZBe6sW0qp75HsnIvKWfqmeoVU8MQLo/pub#h.a8sdpgxqsg28
https://sistemas.anatel.gov.br/Boleto
http://legislacao.anatel.gov.br/resolucoes/2014/776-resolucao-637
http://www.anatel.gov.br/Portal/verificaDocumentos/documento.asp?numeroPublicacao=317831&pub=original&filtro=1&documentoPath=317831.pdf
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Após o procedimento de cadastro, o módulo de Parcelamento Administrativo 
está disponível na tela inicial do sistema Boleto, ou pelo drop-down “Menu Principal” 
logo após o acesso. Clique em Parcelamento Administrativo. 

 
Para solicitar um pedido de parcelamento, clique em “Solicitação de 

parcelamento”. 
 

 
A tela seguinte pedirá o CPF/CNPJ sob o qual o(s) lançamento(s) 

está(ão) registrado(s). Digite e clique em “Confirmar” para ir à próxima tela. 
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solicitação. 

Insira o email para contato. Este endereço será utilizado pela Anatel para 
notificar sobre eventos futuros e esclarecimentos que forem necessários à análise 
do parcelamento administrativo. 

Ao clicar em “Gerar Parcelas”, o Sistema registrará a solicitação 
de parcelamento, e uma nova janela listará orientações gerais sobre os 
passos seguintes e permitirá a geração do Termo de 
Parcelamento. 

“Parcelamento 
Administrativo” para 
maiores informações. 

a Cartilha Consulte 

Segundo o Anexo à Resolução 
nº 637, de 24 de junho de 
2014, a dívida poderá ser 
parcelada em até 60 
(sessenta) parcelas mensais e 
sucessivas. 

O valor mínimo de cada 
prestação será de: 

• Pessoa Jurídica: R$ 100,00 

• Pessoa Física: R$ 50,00 

Essa janela mostra os débitos disponíveis para o parcelamento, 
identificadores dos lançamentos, a situação de pagamento atual e valores 
atualizados na seção “Dados dos Débitos”. Marque na coluna “X” os lançamentos 
que farão parte da 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Na seção “Dados do Parcelamento” é possível simular o total a parcelar e o 
valor inicial a pagar, de acordo com a quantidade de parcelas que o usuário desejar, 
dentro dos limites que o Regulamento estabelece. 

http://www.anatel.gov.br/Portal/verificaDocumentos/documento.asp?numeroPublicacao=317831&pub=original&filtro=1&documentoPath=317831.pdf
http://legislacao.anatel.gov.br/resolucoes/2014/776-resolucao-637
http://legislacao.anatel.gov.br/resolucoes/2014/776-resolucao-637
http://legislacao.anatel.gov.br/resolucoes/2014/776-resolucao-637
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Clique em “Gerar Termo de Parcelamento” para o sistema confeccionar o 
termo. 

 
Note que, ao mesmo tempo do aviso de geração, um arquivo de texto será 

disponibilizado para download. Baixe-o, pois este é o Termo que deverá ser 
assinado, autenticado e encaminhado à Anatel, seja pessoalmente ou por via postal. 
No módulo de impressão de boleto estará disponível, também, a primeira parcela 
para impressão e pagamento. 

 
Antes de imprimir o Termo de Parcelamento, certifique-se de preencher as 

informações complementares; os campos previamente disponibilizados devem ser 
complementados com os dados de identificação dos representantes legais , se 
houver, e testemunhas. 

 
 

4.2. Consultar Parcelamento 
 

É possível consultar e acompanhar os parcelamentos concedidos, em análise 
ou cancelados — a pedido ou de ofício — nesta função. Os parâmetros de consulta 
abrangem CPF/CNPJ, número do termo ou o período de parcelamento, mas é 
possível consultar sem marcar campo algum para que se busque todos os 
parcelamentos sob a responsabilidade do usuário. Digite os campos desejados e 
clique em “Confirmar” para iniciar a busca. 
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A tela de consulta lista todos os pedidos de parcelamento, ordenados pelo 
número do Termo de Parcelamento, CPF/CPNJ, nome da entidade, data de 
parcelamento e situação. Clicando nos ícones apostos na coluna “Detalhar” serão 
apresentadas informações adicionais sobre o parcelamento pretendido. 

 

 
A janela seguinte mostra os débitos componentes do termo de parcelamento e 

a memória de cálculo das parcelas, com o detalhamento do valor principal, 
acréscimos contabilizados, quantidade de parcelas, email de contato e a situação de 
pagamento da primeira parcela. 
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